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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVTÇOS errÉ
oELEBRAM ENTRE g a cÂnena MUNtctpAL DE
SAA'TA TERES,/ ES E Á EMPRESA MAIA E
GUETLER enOOUçOeS LTDA itE, PELAS
sEGurrvrEs cLÁusuLAs e couotções.

GAMARA MUNICIPAL DE SANTA TERESA/ ES, pessoa jurídica de ci:aito
público interno, inscrita no cNpJ sob o número ot.oza.ozoloóOí-10, situat,r na
Rua Darly Nerty Vervloet, no 434, santa Teresa/ES, neste ato representada.: ilor
seu Presidente BRUNO HENRTQUES ARAúJO, brasileiro, casado, A,rorrie
Político, inscrito no cPF sob número 077.190.847-4g, residente e domiciliarrr.r níj
Município e Comarca de Santa Teresa/ES, doravante denon:,.. . lc
CONTMTANTE e a Empresa "MALA E GUETLER PRODUÇOES LTDA MÊ,..
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ sob o núrrrei<;
10.495.923/0001-15, com sede na Rua Jeronimo Vervloet, No 1g3, Sala üll,
Centro, Santa Teresa/ES, aqui denominada CONTRATADA, neste ato
representada por sua representante legal rurancElA MAIA PEREIRÂ
GUETLER, brasileira, casada, residente e domiciliada no Município de santa
Teresa, portadora do cPF N" 112.430.067-g1. As partes resolvem firmar o
presente contrato de Prestação de serviços que reger-se-á pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

ediçi : e
e demais

1- Contratação para prestação de serviços de c
gravação audiovisual das sessÕes ordinárias, extraordinárias,
atividades do Legislativo Municipal realizadas no plenário.

solenes

1.1- A empresa contratada deverá disponibilizar o pessoal necessário paia
execução dos serviços. r\
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cúusula SEGUNDA
DOS SERVICOS A SEREM EXECUTADOS

2. - Promover a captação, gravação e edição do áudio e vídeo das Sesr,,oe;
Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, das audiências públicas, palu.r.:ras,
conferências e demais atividades realizadas no Plenário da Câmara Munrr:ipai
de Santa Teresa,

2.1- Providenciar a gravação em DVD, ou em outro tipo de material, de
cópias das sessÕes e das demais atividades, cujas Íitas (DVD) serão forneu.,:as
pela CONTMTANTE para formação da videoteca.

3 - As despesas objeto deste contrato correrão por conta do orçamento
deste Poder Legislativo, na Dotação 3.3.90.39.000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA
PRAZO

4 - O presente contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2017.

CLÁUSULA QUINTA
DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

O preço total do presente instrumento para execüçáó dos serviços
constantes no presente contrato será no valor de R$ 5.760,00 (Cinco mil
setecentos e sessenta reais). O pagamento se realizará em 12 parcelas mensais
de R$ 480,00 (Quatrocentos e oitenta reais), cujo pagamento será efetuado na
Tesouraria até o último dia útil de cada mês, mediante apresentaçao O" ,',oK.,,.,
Fiscal y.
5.1- A inadimplência da Contratada com relação aos encargos soci,ris, \

)

CLÁUSULA TERCEIRA

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizaçôes, não transfere á Contrati.,,'rie.a
responsabilidade por seu pagamento, nenr poderá onerar o objeto contratao,-.
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cr-Áusula sExrA
oa nscallzecÃo

6- O acompanhamento e
recebimento e a conferência
Servidor Sr. Rodrigo Rondelli.

cúusula SÉTIMA
DA RESCISÃo

a Íiscalização deste Contrato, assim cotljo o
dos serviços prestados, serão realizados pelo

7- | lama1a .Municjpat poderá declarar rescindido o CONTRATO,
l*1-1 ry:I:[Jii g: Sr3tq.uer 

procedimento j ud icia I ou exraj ud ici"i, r", q u 
"assista à CONTMTADA direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA OITAVA
DO FORO

8-

::!,TI, Santo,._com.renúncia expressa a qualquer ortro paã
As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Teresa, do

dequaisquer questôes oriundas do presente instrJmeriio co"iàiri

Estat.o
soluçãr

Santa Teresa/Es, 02 de Janeiro de 2O1Z

CONTRATANTE

Marcela Maia Pereira Guetie-
Sócia - Proprietária

CONTRATADA

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três)vias de igual teor e forma, rubricadas, para todbs os Íins de direitá, * piÀ".nç"
de testemunhas.

Nome: Devàcir Rasseli
cPF: 0t 7.415.877-78

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - centro - Telefax (27) 325s-1474 / 32s9-1803 - cEp 296s0-000 - santa Teresa - ES


